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Foi publicada a Lei n.º 15/2021, de 7 de abril, que procede à segunda alteração, por apreciação 
parlamentar, ao Decreto-Lei n.º 6-E/2021, de 15 de janeiro, que estabelece mecanismos de apoio no 
âmbito do estado de emergência (https://pintoribeiro.pt/mecanismos-de-apoio-a-trabalhadores-e-a-
atividade-economica/), alterado pelo Decreto-Lei n.º 23-A/2021, de 24 de março 
(https://pintoribeiro.pt/medidas-de-apoio-aos-trabalhadores-e-empresas-no-ambito-do-combate-a-
covid-19/). 

Este diploma, aprovado pela Assembleia da República em 3 de março, veio clarificar o âmbito de 
aplicação do apoio extraordinário à redução da atividade económica, mas também alterar a forma de 
cálculo desse apoio.  

 Têm direito a recorrer ao apoio extraordinário à redução da atividade económica os trabalhadores 
independentes, os empresários em nome individual (ENI), com e sem contabilidade organizada e 

independentemente de terem trabalhadores a cargo, os gerentes, e os membros de órgãos 
estatutários com funções de direção, cujas atividades tenham sido suspensas ou encerradas.  

 Quanto ao cálculo do apoio conferido no âmbito do apoio extraordinário à redução de atividade 
económica do trabalhador independente e da medida extraordinária de incentivo à atividade 
profissional, passa a ser considerado o rendimento médio anual mensualizado do trabalhador no 

ano de 2019. 

→ O Primeiro-Ministro, entretanto, dirigiu um pedido de fiscalização sucessiva ao Tribunal 
Constitucional relativamente às normas aprovadas pela Assembleia da República. 

 

As referidas alterações entram em vigor no dia 8 de abril de 2021. 
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Esta nota é meramente informativa e não se trata de uma análise exaustiva de todos os aspetos dos regimes a que se refere. Não constitui fonte de aconselhamento jurídico e não 
deve servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada. Para mais informações, contacte-nos por favor através do endereço 
geral@pintoribeiro.pt. 


